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APRESENTAÇÃO

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que dispõe
sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder
Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao público
conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da Universidade
Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade,

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com
os assuntos administrativos rotineiros da Instituição.

Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no
âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de
Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as
mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros.

EDIÇÃO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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DIGER/UACSA

PORTARIA Nº 028/2023/DIGER/UACSA/UFRPE, DE 27 DE MARÇO
DE 2023.

O DIRETOR GERAL E ACADÊMICO DA UNIDADE ACADÊMICA
DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, conferidas pela Portaria 106/2023 – GR/UFRPE, de 02 de
fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial da União em 03 de fevereiro
de 2023, e tendo em vista o que consta na Resolução CONSU/UFRPE Nº
071 de 18 de dezembro de 2020.

R E S O L V E:

Art. 1º ALTERAR A PORTARIA Nº 018/2023/DIGER/UACSA/UFRPE
DE 14 DE MARÇO DE 2023, que designa os servidores relacionados
abaixo para comporem a Comissão de Protagonismo Social da Unidade
Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho – UACSA, em virtude da inclusão
da discente Bárbara Kelly dos Santos. Fica assim a composição abaixo:

NOME SIAPE/CPF

Sylvia Ferreira da Silva (Docente)
(Presidente) 1412924

Grazianny Andrade Leite (Docente)
(Membro) 2142220

Serginei José do Carmo Liberato (Docente)
(Membro) 1121504

Rogério Fagundes Leite (Docente)
(Membro) 3010453

Bárbara Kelly dos Santos (Discente)
(Membro) 098.***.***-95

MARCOS CÉSAR SANTOS ORIÁ
DIRETOR GERAL E ACADÊMICO

DGA/UAEADTec

PORTARIA UAEADTec/UFRPE no 016/2023, de 28 de março de 2023.

A Diretora Geral e Acadêmica, nomeada pela Portaria GR nº 1.234, de 11
de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 13 de outubro
de 2022, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o
que consta no processo nº 23082.007728/2023-08, Ad Referendum CTA nº
19/2023, e no artigo 21 alínea “a” da Resolução 53 de 17 de março de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR em sua área de competência, o afastamento da
servidora Ivanda Maria Martins Silva, matrícula SIAPE nº 1199636,
ocupante do cargo de professora do Magistério Superior, sem ônus para esta
Universidade, na data de 29 de março de 2023, para participação no Evento
CicloProf Mata Norte – Ciclo de Palestras do PROFLETRAS Mata Norte,
em Nazaré da Mata-PE, conforme solicitação constante no processo acima
mencionado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIDIANE SUANE DIAS DE MELO AMARO

PORTARIA UAEADTec/UFRPE no 017/2023, de 28 de março de 2023.

A Substituta Eventual da Direção Geral e Acadêmica, nomeada pela
Portaria GR nº 1.235, de 11 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial

da União em 13 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, tendo em vista o que consta no processo nº
23082.007750/2023-40, Ad Referendum CTA nº 18/2023, e no artigo 21
alínea “a” da Resolução 53 de 17 de março de 2017, RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR em sua área de competência, o afastamento da
servidora Elidiane Suane Dias de Melo Amaro, matrícula SIAPE nº
1807212, ocupante do cargo de professora do Magistério Superior, sem
ônus para esta Universidade, no período de 29 a 31 de março de 2023, para
participação na atividade Avaliação Externa Virtual in Loco de Renovação
de Reconhecimento de Curso, a ser realizada on-line, conforme solicitação
constante no processo acima mencionado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA REGUEIRA BASTO DINIZ

PORTARIA UAEADTec/UFRPE no 018/2023, de 28 de março de 2023.

A Substituta Eventual da Direção Geral e Acadêmica, nomeada pela
Portaria GR nº 1.235, de 11 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial
da União em 13 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e de acordo com o art. 10 da Resolução CONSU nº75/2020,
Anexo I da Resolução CONSU nº 71/2020 – Tabela de Competências,
tendo em vista o que consta no processo nº 23082.007505/2023-32, na
Resolução nº 037/2020-CONSU/UFRPE e conforme Ad Referendum
CTA/UAEADTec nº 020/2023, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR a Participação em Atividade Profissional
Remunerada da professora Elidiane Suane Dias de Melo Amaro, SIAPE nº
1807212, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, a
participar do(a) atividade/projeto abaixo descrito:

Atividade/Projeto

Retribuição por participação em comissões
julgadoras ou verificadoras relacionadas ao ensino,
pesquisa ou extensão, quando for o caso.
Participação em Comissão Avaliadora – INEP/MEC

Local de realização On-line

Período de
realização

29/03/2023 a
31/03/2023

Período total em
horas 26h

Dias semanais Quarta, Quinta e
Sexta.

Carga horária
semanal 26h

JULIANA REGUEIRA BASTO DINIZ
Direção-Geral e Acadêmica UAEADTec

PORTARIA UAEADTec/UFRPE no 19/2023, de 28 de março de 2023.

A Diretora Geral e Acadêmica, nomeada pela Portaria GR nº 1.234, de 11
de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 13 de outubro
de 2022, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o
que consta no art. 15 da Resolução CONSU nº 75 de 22 de julho de 2019, o
art. 1º da Instrução Normativa nº 001 de 06 de novembro de 2013, resolve:

Art. 1º Constituir a Comissão de Formação Inovadora do Novo Mundo
Digital - FINOVA, no âmbito desta Unidade Acadêmica de Educação a
Distância e Tecnologia, com o objetivo de induzir e incentivar a adoção e
criação de uma nova formação para um mundo digital.

Art. 2º A Comissão terá a seguinte composição:

Nome Siape Função

Francisco Luiz dos Santos 1227413 Presidente

Elidiane Suane Dias de Melo Amaro 1807212 Membro Titular

Juliana Regueira Basto Diniz 3356052 Membro Titular
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Rafael Pereira de Lira 1851626 Membro Titular

Renata Kelly de Souza Araújo 1412513 Membro Titular

Rodrigo Gayger Amaro 1803571 Membro Titular

Sônia Virgínia Alves França 1741727 Membro Titular

Art. 3º O plano de trabalho da comissão deverá ser entregue em até um
mês, contados da publicação da portaria.

Art. 4º A Comissão atuará com carga horária de 2 horas semanais.

Art. 5º Os produtos resultantes das atividades desenvolvidas no âmbito da
comissão serão consolidados e comporão seu relatório final de atividades,
que será apresentado ao Conselho Técnico Administrativo para apreciação
e aprovação.

Art. 6º Esta Portaria terá vigência de um ano e entra em vigor na data de sua
publicação.

ELIDIANE SUANE DIAS DE MELO AMARO
Direção-Geral e Acadêmica UAEADTec
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